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LEI Nº 2.060 DE 04 DE JULHO DE 1. 984. 

"Dispõe sobre concessão de uso de bem municipal 
à Tenda Espiritual de Umbanda Pai Joaquim de An 
gola e dã outras providências”, 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Município: 
“de Indaiatuba, usando das atribuições que: lhe são conferi- 

| das por lei, 

LA o FAZ SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e ele 
sanciona e Promulga a seguinte lei, 

“Art. 1º - “Fica o Poder Executivo autorizado a, - 
mediante contrato, conceder à Tenda Espiritual de Umbanda - 

Pai Joaquim de Angola, o uso do seguinte bem municipal: 

I - Lote nº 28 da quadra R do Desmembramento Par 
“que das Nações, que mede 10,00 metros de frente para a rua- 

14; 25,00 metros no lado que confronta com o lote nº. 27, e- 

10,00 metros nos fundos, onde divide com o lote ne8, perfa- 
zendo a ãrea de 250,00 metros quadrados. 

Art. 29 - A concessão de uso do imóvel descrito- 
no artigo anterior vigorarã pelo prazo de 20 (vinte) anos. 

LO Art. 39 - À concessionãâria ficarã obrigada a, no     
uso do imóvel a que se refere o artigo 19, destiná-lo e 

sivamente a fins de assistência e promoção social. 

feitorias nele construídas, independentemente de qual 
  

denização nos casos de: 

assistenciais, com no mínimo 100 m2, no prazo de seis 

ou não conçluí-lo no prazo de três anos; | , | 

II - A concessionária não der início ao funciona - 
mento de suas atividades no prazo de dezoito meses;   III - À concessionária alterar a destinação do imô-    CÓD. 05.004
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vel; 

IV - Dissolução da concessionária. 

Art. 5º - Fica dispensada a realização de concor - 

rência pública para a concessão de uso de que trata esta 

lei. o 

Art. 69% - Esta Lei entrarã em vigor na data de. - 

sua publicação: | | 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 04 de ju- 

lho de 1.984. | 

    

PREFOLTO MUNICIPAL     

op pras 0 mea PR AREAL pt 2 to pod o ut ca GA gp SP 40 A Er poi A temp rm e 
  

 

LEI 2060/1984
Fls. 3/3


